
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão do Plenário Virtual – 2.6.2021

Conflito de Atribuições n° 1.00574/2021-10
Relator(a): Cons. Marcelo Weitzel Rabello de Souza
Requerente: Procuradoria da República – Piauí
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Objeto: Ministério Público Federal no Estado do Piauí. Ministério Público do Estado do Piauí.
Conflito  negativo  de  atribuições.  Procedimento  PGR  1.00.000.016001/2020-72.  Inquérito
Civil Público nº 009/2018 (SIMP 000593-059/2017), instaurado para apurar danos ao Açude
Novo, os quais seriam causados por construções decorrentes de convênio firmado entre o
Município de José de Freitas/PI e a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.

Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  julgou  procedente  o  pedido  a  fim de  declarar  a
atribuição do Ministério Público do Estado do Piauí, nos termos do voto do Relator.  Não
votaram,  em  razão  da  vacância  do  cargo,  um  dos  representantes  do  Ministério  Público
Estadual,  o  representante  do  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios,  o
representante indicado pelo Supremo Tribunal Federal e o representante indicado pelo Senado
Federal.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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